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Aos(Às) Senhores(as)

Pró-reitores, Diretores Sistêmicos, Diretores-Gerais dos campi, Chefes de
Gabinetes, demais chefes de setores e usuários do PEN-SUAP.

Assunto: Comunicado sobre assinatura de documentos eletrônicos (documentosAssunto: Comunicado sobre assinatura de documentos eletrônicos (documentos
internos/nato digitais) por pessoas com perfil de Egresso, Terceirizado, Pessoa Física einternos/nato digitais) por pessoas com perfil de Egresso, Terceirizado, Pessoa Física e
Pessoa Jurídica.Pessoa Jurídica.

         Prezados(as) Senhores(as),

1. Informamos que a Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI) habilitou a
assinatura de documentos eletrônicos (documentos internos ou nato digitais) para
usuários com perfil de Egresso, Terceirizado, Pessoa Física e Pessoa Jurídica. Conforme
definição, "Documentos Internos: são produzidos (redigidos) pelo editor do próprio
sistema PEN-SUAP" (manual de documento eletrônico-operador, p. 8).

2. Seguem em anexo, os Tutoriais 1 Tutoriais 1 (Passo a Passo para cadastrarPasso a Passo para cadastrar  
Prestadores de Serviço para solicitar assinatura  de  Documentos eletrônicos) Prestadores de Serviço para solicitar assinatura  de  Documentos eletrônicos) e 22
(Passo a Passo paraPasso a Passo para   acesso e assinatura de documentosacesso e assinatura de documentos   eletrônicos por Prestadoreseletrônicos por Prestadores
de Serviçode Serviço), com as instruções, disponíveis https://www.ifpi.edu.br/pen-
suap/manuais.

3. Para a assinatura de documento eletrônico por usuários externos, será
necessária a realização de cadastros prévios, conforme Tutorial 1Tutorial 1.    

4. A operacionalização de Cadastro será realizada pela Central de Serviços/
ABA PRESTADOR,
https://suap.ifpi.edu.br/centralservicos/selecionar_servico_abertura/prestador/, um
canal criado para facilitar a comunicação entre as demandas com essa finalidade.
Cada campus terá um cadastrador. Os cadastradores habilitados receberão demandas
dos setores do IFPI pela Central de Serviços.

5. Destacamos que os usuários externos cadastrados só poderão assinar
documentos eletrônicos expedidos pelos setores do IFPI que foram confeccionados
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